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TERMO DE REFERÊruCM N.9 079/2026

cownaraçÃo DE EMzRESA EspEctALtaDA (coRREToRA DE sEGURos) aARA tNTERnteonçÃo,
cotnçÃo, roeur'traçÃo E ADutNtstneçÃo DE sEGURo DE vtDA EM GRUpo E AaIDENTES pEssoAts

DAs UNIDADES aaNTRaLADAS zELA FttNDAçÃo wauoEL DA stLVA ALMETDA (FMIA) soB coNTRATo
or oesrÃo púauca DA SEaRETARi,A DE snúoe Do EsrADo DE pERNAMBUco E qREFEITURA Do
RÊCIFE.

1. OBTETO

Controtaçõo de pessoa jurídico especiolizado no prestoçõo de serviços de corretogem de seguros,
devidomente registroda peronte a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para realizaçõo de:

o levontomentodasnecessidodessecuritdrios;
. cotaçõo junto oo mercado segurodor;
o intermediação do controtoção;
o implantoçõo;
. odministração;
. gestão do opólice (administrativa e financeiro);
. otendimento oos segurodos;
o ocomponhamento de sinistros;
. emissõo de relotórios gerenciois;
. ossessoromento técnico duronte todo o vigêncio controtual.
A controtoçõo compreenderá seguro coletivo de vido e acidentes pessoois destinodo oos empregodos,

observando os Convenções Coletivos de Trobalho aplicáveis a coda categorio profissionol, dos Unidodes
controlodas pelo Fundação Manoel da Silva Almeido (FMSA) sob contrato de gestão pública com o
governo do Estado de Pernambuco e Prefeitura do Recife.

2.IUSTIFICATIVA

A contrataçõo objetivo ossegurqr o cumprimento dos Convenções Coletivos de Trobolho vigentes,
gorontindo oos empregodos os coberturos mínimos exigidos pelos respectivos instrumentos normotivos.

Considerando que o controtoção de seguro coletivo exige conhecimento técnico especiolizodo, torno-
se necessário a controtoção de corretoro de seguros hobilitado paro representor o contratante perante o
mercodo segurodor, buscondo a proposta economicomente mais vontojoso e tecnicomente adequodo.

Além disso, o corretora será responsóvel pelo assessoromento durante todo o vigência do apólice,
inclusive em processos de inclusão, exclusõo de vidas, alteroções cadostrois e reguloçõo de sinistros.

3. FIJNDAMENTAçÃO LEGAL

A controtoçõo observaró, dentre outros, as seguintes normos:
Legisloção Geral

. Lei ne U.13i/2021 (Lei de Licitações e Controtos Administrativos);

. Codigo Civil Brosileiro (Lei no 1-0.a06/2002);

. Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078/1"990), quando oplicóvel.
Legislação específico do Corretogem de Seguros

. Lei ns 4.594/L964, que regulo o profissõo de Corretor de Seguros;
Especiolmente:
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Art. 7e

A corretogem de seguros somente poderó ser exercida por corretor de seguros devidomente habilitodo.
Art. 77
Os contratos de seguros serõo promovidos e intermediodos por corretor de seguros legolmente habilitado.

Dessa forma, as cotações comerciois junto ds segurodoros deverõo ser reolizodas exclusivomente por
corretoro regularmente hobilitodo peronte a SUSEP.

Normos da SUSEP

A empresa deveró observar integralmente:
o Decreto-Lei nP 73/1966;
. ResoluÇões do Conselho Nacionol de Seguros Privodos (CNSP);

. Circulares expedidas pelo SUSEP vigentes durante todo o execuçõo contratual;
o Normas relativas à comerciolizaçdo de seguros coletivos;
o Normas relotivos à otuação do corretor de seguros;
. Regros prudenciois e operocionois estobelecidas pela SUSEP.

A corretoro deverú comprovar situoção otiva perante a SUSEP durante todo a vigência do contrato.

4. tusTtFtcATtvA DA NECESSIDADE DE TNTERMEDTAçÃO POR CORRETOR

A contrataçdo direta de seguradoras sem a participaçdo de corretor poderó restringir a

competitividade do mercado, uma vez que:
. os seguradoras comercializam produtos distintos;
. cado seguradoro possui critérios próprios de aceitaçõo;
. os produtos possuem diferenças técnicos relevantes;
. o corretor possui obrigaçõo legal de representar os interesses do segurodo;
o o corretor presto ossistêncio técnico duronte todo o vigência da apólice.
Assim, a obtençõo de propostos comerciois deverú ocorrer exclusivamente mediante intermediaçõo

de corretoro regulormente hobilitoda peronte o SUSEP.

s. QUALT F \CAçÃO r ÉCru t Ca

A empreso deverá apresentor:
. Registro ativo no SUSEP;

. CNPJ otivo;

. Regularidade fiscol;

. Regularidadetrobolhista;

. Certidão negotiva de folência;

. Experiêncio comprovoda em seguros coletivos;

. Equipe técnica especializada.

6. OBRTGAçõ1S Oa CORRETORA

São obrigações da contratada:
. eloboror estudo técnico dos necessidodes securitdrios;
. reolizar pesquisa de mercado;
. solicitar cotoções junto às seguradoras hobilitodos;
. dpresentor comparativo técnico e financeiro; j

c emitir porecer técnico, quando necessório; f, \
\
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o acornponhor todo implontação;
. cadostrar segurodos;
. promover inclusões e exclusões;
o acorfipanhar emissõo da apolice;
o acompdnharrenovações;
. prestar otendimento oos representantes das empresas;
. ouxilior em processos de sinistros, otendendo os beneficiúrios do seguro de vido em grupo;
. emitir relatórios mensais;
o orientor quanto às normas da SUSEP, quando se fizer necessório.

7. CR|TÉR\OS DE COTAçÃO

A corretora deveró apresentar, preferenciolmente, no mínimo três propostas de segurodoros
distintos, quando houver disponibilidade no mercado.

Cada proposto deveró conter, conforme exigência de cada Convençõo Coletiva de Trabalho:
c prêmio mensal;
. prêmio onual;
. copitois segurodos;
o condições geraÍs;
o coberturos odicionais, se houver;
. ossistêncio funeral (se for exigido);
. ossistêncio psicológico (se for exigido);
. assistência cesta básico (se for exigido);
. normas e regros administrotivas (reajuste, prozos de inclusão e exclusõo, etc);

8. COBERTURAS MíNIMAS

As coberturas deverão respeitar as Convenções Coletivas oplicado o todos os Unidodes controlodos pelo
Fundação Monoel do Silvo Almeido (FMSA) sob controto de gestão pública com o governo do Estodo de
Pernombuco e Prefeituro do Recife.

8.7 Técnicos de Enfermagem
Cobertura mínimo:
o Morte naturalou acidental: RS 70.000,00
t lnvalidez por ocidente: RS 70.000,00
Custeio integral do empregador.

8.2 Farmacêuticos
Seguro facultativo. Caso haja participação financeira do empregado, deve-se ter autorizaçdo
expressa poro desconto em folha.

8.3 Técnicos em Radiologia
Coberturo mínimo:
o morte: RS 70.000,00
. involidez: RS 70,000,00

NUCLEO GESTOR _ NG. FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEIDA
Estrada das Ubaias, no 618 - Casa Forte, Recife - PE, 52061-080

CNPJ: 09.767 .6331001 1 -7 6
Site: www.fmsa.org.br

{&



Secretaria de SaúdeINI
5Us

i.,Í($*....
fi\J

GôVÉnrô

PE
()

i ,ri( rl Lr t.rl I 'Áf,. i

8.4 Odontologio
Sem previsão convencionol obrigatorio. Coso haja participaçõo financeira do empregodo, deve-se ter
outorizaçõo expressa poro desconto em folha.

8.5 Nutricionistds
Seguro focultativo. Sem ônus oo empregodo.

8.6 Médicos
Coberturas:
o Morte Acidentol (MA): R$ 80.000,00
. lnvolidez Permanente por Acidente (lPA): RS 80.000,00
. lnvalidez Temporória (SERIT): RS 4.000,00
Custeio:
o 80% empregodor
o 20% empregado
Permitido monifestaçõo de desistência.

8.7 Enlermeiros
Cobertura:
o morte ocidentol: RS 20,000,00
o invalidez permonente totol ou porciol: RS 20,000,00

8.8 Condutores de Ambulôncia
Coberturo:
o morte notural ou ocidentol: RS 70.000,00
. involidez: RS 7O.0OO,OO

Custeio exclusivo do empregodor.

8.9 Federação - PAF

Nõo aplicável. Coberturo reolizodo pelo PAF (plano assistêncio fomilior) fornecido pelo cotegoria
sindicol.

8,70 Fisioteropeutas
Coberturo:
o morte acidentol: R$ 20.000,00
. involidez permonente: RS 20.000,00
Pe rm iti d o des i stê n ci a.

8.77 Loboratórios
Coberturo:
c morte: RS 70.000,00
. involidez por ocidente: RS 70.000,00
Custeio do empregodor.

8.72 Biomédicos
Seguro focultotivo. Caso haja desconto, deve ter autorizoção expresso do empregado.
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s. coruotçõrs rÉcrutcas rqír'twtas DA ApoLtcE

A segurodoro deveró possuir autorizoçõo de funcionamento pelo SUSEP.

A opólice deveró prever, no mínimo:
o emissão de certificados individuais;
. inclusõo automótico de novos empregodos;
. exclusõo outomótico de desligodos;
o atendimento nacionol;
o abertura eletrônico de sinistros;
. pogomento direto ao beneficiório;
. suporte documentol.

70. CRITÉRIO DE IULGAMENTO

Seró considerado vencedoro a corretoro que opresentor:
. melhor proposto técnica;
. melhor custo-benefício;
o atendimento integral dos cláusula dos Convenções Coletivas de Trobolho;
. seguradora outorizodo pela SUSEP;

. maior rede de atendimento;

. melhores serviços de pos-venda.

77. VIGÊNCIA

A vigência de contrataçõo da empresa especiolizada, corretora de seguros, seró de 24 meses,
podendo ser prorrogoda nos termos do Lei ns 74.733/202L.

12. F\SCAL\ZAçÃO

A execuçõo dos serviços seró ocompanhado pelo Gerência de Deportomento Pessool e Recursos
Humanos, bem como os Gestores Administrotivos dos Unidades/Íiliais do FMSA.

73. PAGAMENTO

A remuneroção da corretora observorá o modelo tradicional do mercado securitário, mediante
comissõo pago pela seguradoro, nõo implicondo ônus adicional ao contratonte.

O que cerne os opólices de seguro de vido em grupo, o pogomento serd até o dio 15 do mês

subsequente ao período de faturomento da Segurodoro, devidomente acompanhado pela empreso
especializodo, corretora de seguros, desde que o boleto sejo apresentado com ontecedêncio mínimo de 10
(dez) dias do vencimento, respeitando-se, inclusive as hipoteses de suspensõo e prorrogoçõo do prazo,
tudo como previsto no instrumento.

14. VtGÊNCIA DO CONTRATO

O CONTRATO da prestação de serviço terá a vigência por prazo de 24 meses a partir das renovações
das apólices de seguros do objeto desse Termo de Referência, sendo assumido pela corretora de seguros
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Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante
notificação prévia no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser encerrado a qualquer tempo, no caso de:

o Finalização do vínculo existente entre CONTRATANTE e o categoria sindical dos profissionais, bem
como a CONTRATANTE e a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco;

o Descumprimento contratual da CONTRATADA com a CONTRATANTE;
o Descumprimento das SEGURADORAS, monitorada e administrada pela CONTRATADA, nas

coberturas contratuais do seguro de vida em grupo e acidentes pessoais;

A PROPOSTA COMERCIAL, MINUTA DO CONTRATO COM A CORRETORA DE SEGUROS e os

REQUISITOS TÉCNICOS devem ser entregues até dia LOlOl12026, através do endereço eletrônico:
g.d Pn ucleo(ôfmsa.orR. br.

75. D\SPOS\çõES FtNA(S

A corretoro deverá gorontir que todos os propostos opresentados estejom em conformidqde com os

itens do presente Termo de Referêncio.

Recife, 08 de julho de 2026
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